
16/11/2021 11:49 SEI/CLDF - 0580179 - Parecer-LEGIS

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=696888&infra_sistem… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ GOMES - GAB. 02

 
PARECER Nº                           , DE 2021

Projeto de Lei 1462/2020
 

Da COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS ao Projeto de Lei n.º 1462/2020, que
reconhece como de relevante interesse cultural,
social e econômico do Distrito Federal a Feira
Permanente do Guará.
 

AUTOR: Deputado Delmasso 

RELATOR: Deputado José Gomes
 

I – RELATÓRIO:
Submete-se à apreciação da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF o Projeto de Lei – PL nº

1462/2020, apresentado com três artigos, cuja ementa se encontra acima reproduzida.
Em síntese, a proposição visa reconhecer a feira permanente do Guará como de relevante interesse cultural,

social e econômico do Distrito Federal.
O nobre deputado autor da proposição justifica a importância da feira do Guará na promoção do

desenvolvimento econômico, social e cultural do Guará, destacando sua existência desde 1969 e consolidada,
atualmente, com 526 barracas de comércio variado, sendo a maior parte composta por roupas e comidas,
promovendo um movimento por volta de 30.000 pessoas de quinta a domingo.

O Projeto de Lei foi lido dia 06/10/2020, sendo distribuída para análise de mérito na CESC e CAS, tendo
parecer favorável aprovado em ambas as Comissões, cabendo agora análise de mérito e admissibilidade nesta CEOF
e, por fim, em análise de admissibilidade na CCJ.

É o relatório.
II – VOTO DO RELATOR:

Compete à CEOF, entre outras atribuições, analisar e emitir parecer sobre a admissibilidade quanto à
adequação orçamentária e financeira e o mérito de proposições com adequação ou repercussão orçamentária,
conforme art. 64, II, ‘a’, do RICLDF.

Quanto à análise de admissibilidade da CEOF, entende-se como adequada a iniciativa que se coadune com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, com a lei orçamentária anual e com as normas de finanças
públicas.

A proposição em questão está de acordo com as normas orçamentárias vigentes e não gera qualquer
impacto financeiro para o Distrito Federal, não cabendo, portanto, a apreciação e a consequente emissão de
parecer de mérito por parte desta Comissão. Diante do exposto, vota-se, no âmbito da CEOF, pela APROVAÇÃO E
ADMISSIBILIDADE do PL nº 1462/2020, nos termos do art. 64, II, do RICLDF.

 
DEPUTADO JOSÉ GOMES

Relator

Documento assinado eletronicamente por JOSE GOMES FERREIRA FILHO - Matr.
00152, Deputado(a) Distrital, em 13/11/2021, às 20:54, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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